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PROJETO DE LEI Nº 041, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
 
Autoriza o Poder Executivo a desmembrar e permutar 
imóvel de propriedade do Município de Lajeado por 
imóvel de propriedade de Ilmo Kuffel e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desmembrar o imóvel 
matriculado sob nº 74.300 do Registro de Imóveis de Lajeado, com área total de 
879,68m² (oitocentos e setenta e nove metros e sessenta e oito decímetros quadrados), 
de propriedade do Município de Lajeado, em duas áreas distintas, assim 
caracterizadas: 

 
I - ÁREA “A” (a ser permutada com Ilmo Kuffel): 
Um terreno urbano com a superfície de 499,12 m² (quatrocentos e noventa e 

nove vírgula doze metros quadrados), sem edificações, localizado nesta Cidade, Bairro 
Universitário, na Rua Belém, lado ímpar, distante 33,07 metros da esquina com a Rua 
Elida Romana Ceregatti Altmayer, no quarteirão formado pelas ruas Humaitá, G, E, 
Elida Romana Ceregatti Altmayer, avenidas Amazonas e Rio Grande do Norte, 
considerado como Setor 16, Quadra 11, parte do Lote 47, confrontando-se: ao 
SUDOESTE, com a Rua Belém, onde mede 18,38 metros; segue na direção Nordeste, 
no sentido horário, formando um ângulo interno de 88°22’25” com o segmento anterior, 
pelo lado NOROESTE, com o imóvel matriculado sob n° 74.301 (Área “C”), onde mede 
27,18 metros; segue na direção Sudeste, formando um ângulo interno de 91°37’35” 
com o segmento anterior, pelo lado NORDESTE, com o imóvel matriculado sob n° 
74.301 (Área “C”), onde mede 18,35 metros; segue na direção Sudoeste, formando um 
ângulo interno de 88°24’45” com o segmento anterior, pelo lado SUDESTE, com a Área 
“B” (Município de Lajeado), onde mede 27,18 metros, encontrando o segmento 
inicialmente descrito em um ângulo interno de 91°35’15”. 

 
II - ÁREA “B” (a ser ocupada pela Rua A): 
Um terreno urbano com a superfície de 380,56 m² (trezentos e oitenta vírgula 

cinquenta e seis metros quadrados), sem edificações, localizado nesta cidade, Bairro 
Universitário, na Rua Belém, lado ímpar, distante 19,06 metros da esquina com a Rua 
Elida Romana Ceregatti Altmayer, no quarteirão formado pelas ruas Humaitá, G, E, 
Elida Romana Ceregatti Altmayer, avenidas Amazonas e Rio Grande do Norte, 
considerado como Setor 16, Quadra 11, parte do Lote 47, confrontando-se: ao 
SUDOESTE, com a Rua Belém, onde mede 14,01 metros; segue na direção Nordeste, 
no sentido horário, formando um ângulo interno de 88°24’45” com o segmento anterior, 
pelo lado NOROESTE, com a Área “A” (Município de Lajeado), onde mede 27,18 
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metros; segue na direção Sudeste, formando um ângulo interno de 91°35’15” com o 
segmento anterior, pelo lado NORDESTE, com o imóvel matriculado sob n° 74.301 
(Área “D”), onde mede 14,01 metros; segue na direção Sudoeste, formando um ângulo 
interno de 88°24’45” com o segmento anterior, pelo lado SUDESTE, com o imóvel 
matriculado sob n° 58.962, onde mede 27,18 metros, encontrando o segmento 
inicialmente descrito em um ângulo interno de 91°35’15”. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar da 

destinação de área institucional para bem dominial, a ÁREA “A” descrita no Art. 1º, 
inciso I. 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desmembrar o imóvel 

matriculado sob matrícula nº 74.301 do Registro de Imóveis de Lajeado, com área total 
de 3.825,07m² (três mil, oitocentos e vinte e cinco metros com sete decímetros 
quadrados), de propriedade de Ilmo Kuffel em três áreas distintas, assim 
caracterizadas: 

 
I - ÁREA “C” (remanescente): 
Um terreno urbano com a superfície de 1.864,80 m² (mil oitocentos e 

sessenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), sem edificações, localizado nesta 
cidade, Bairro Universitário, na Rua Belém, lado ímpar, distante 51,45 metros da 
esquina com a Rua Elida Romana Ceregatti Altmayer, no quarteirão formado pelas ruas 
Humaitá, G, E, Elida Romana Ceregatti Altmayer, avenidas Amazonas e Rio Grande do 
Norte, considerado como Setor 16, Quadra 11, parte do Lote 46, confrontando-se: ao 
SUDOESTE, com a Rua Belém, onde mede 8,00 metros; segue na direção Nordeste, 
no sentido horário, formando um ângulo interno de 88°22’26” com o segmento anterior, 
pelo lado NOROESTE, com o imóvel matriculado sob n° 26.380, onde mede 90,11 
metros; segue na direção Sudeste, formando um ângulo interno de 90°02’19” com o 
segmento anterior, pelo lado NORDESTE, com a Área “E” (Ilmo Kuffel), onde mede 
26,31 metros; segue na direção Sudoeste, formando um ângulo interno de 90°0’0” com 
o segmento anterior, pelo lado SUDESTE, com a Área “D” (Ilmo Kuffel), onde mede 
62,21 metros; segue na direção Noroeste, formando um ângulo interno de 91°35’15” 
com o segmento anterior, pelo lado SUDOESTE, com o imóvel matriculado sob n° 
74.300 (Área “A”), onde mede 18,35 metros; segue na direção Sudoeste, formando um 
ângulo interno de 268°22’25” com o segmento anterior, pelo lado SUDESTE, com o 
imóvel matriculado sob n° 74.300 (Área “A”), onde mede 27,18 metros, encontrando o 
segmento inicialmente descrito em um ângulo interno de 91°37’35”. 

 
II - ÁREA “D” (a ser permutada com o Município de Lajeado – Rua A): 
Um terreno urbano com a superfície de 868,09 m² (oitocentos e sessenta e 

oito vírgula zero nove metros quadrados), sem edificações, localizado nesta cidade, 
Bairro Universitário, encravado, distante 27,18 metros da Rua Belém pela divisa com o 
imóvel matriculado sob n° 58.962, no quarteirão formado pelas ruas Humaitá, G, E, 
Elida Romana Ceregatti Altmayer, avenidas Amazonas e Rio Grande do Norte, 
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considerado como Setor 16, Quadra 11, parte do Lote 46, confrontando-se: ao 
SUDOESTE, com o imóvel matriculado sob n° 74.300 (Área “B”), onde mede 14,01 
metros; segue na direção Nordeste, no sentido horário, formando um ângulo interno de 
88°24’45” com o segmento anterior, pelo lado NOROESTE, com a Área “C” (Ilmo 
Kuffel), onde mede 62,21 metros; segue na direção Sudeste, formando um ângulo 
interno de 90°0’0” com o segmento anterior, pelo lado NORDESTE, com a Área “E” 
(Ilmo Kuffel), onde mede 14,00 metros; segue na direção Sudoeste, formando um 
ângulo interno de 90°0’0” com o segmento anterior, pelo lado SUDESTE, com o imóvel 
matriculado sob n° 58.962, onde mede 61,81 metros, encontrando o segmento 
inicialmente descrito em um ângulo interno de 91°35’15”. 

 
III - ÁREA “E” (a ser permutada com o Município de Lajeado - Área 

Institucional): 
Um terreno urbano com a superfície de 1.092,18 m² (um mil e noventa e dois 

vírgula dezoito metros quadrados), sem edificações, localizado nesta cidade, Bairro 
Universitário, no prolongamento da Rua A, distante 88,99 metros da esquina com a Rua 
Belém, no quarteirão formado pelas ruas Humaitá, G, E, Elida Romana Ceregatti 
Altmayer, avenidas Amazonas e Rio Grande do Norte, considerado como Setor 16, 
Quadra 11, parte do Lote 46, confrontando-se e medindo: ao SUDOESTE, com a Área 
“C” (Ilmo Kuffel) e com a Rua A, onde mede 40,31 metros; segue na direção Nordeste, 
no sentido horário, formando um ângulo interno de 89°57’41” com o segmento anterior, 
pelo lado NOROESTE, com o imóvel matriculado sob n° 26.380, onde mede 27,20 
metros; segue na direção Sudeste, formando um ângulo interno de 89°41’29” com o 
segmento anterior, pelo lado NORDESTE, com o imóvel matriculado sob n° 26.380, 
onde mede 40,40 metros; segue na direção Sudoeste, formando um ângulo interno de 
90°0’23” com o segmento anterior, pelo lado SUDESTE, com o imóvel matriculado sob 
n° 58.962, onde mede 18,34 metros; segue na direção Sudoeste, formando um ângulo 
interno de 180°20’27” com o segmento anterior, pelo lado SUDESTE, com o imóvel 
matriculado sob n° 58.962, onde mede 8,62 metros, encontrando o segmento 
inicialmente descrito em um ângulo interno de 90°0’0”. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar a ÁREA “A” 

desmembrada do imóvel matriculado sob nº 73.000, de sua propriedade, descrita no 
Art. 1º, inciso I, pela ÁREA “E”, desmembrada do imóvel matriculado sob nº 73.001, de 
propriedade de Ilmo Kuffel, descrita no Art. 3º, inciso III. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a unificar a ÁREA “A” 

com a ÁREA “C”, que formarão uma única área com a seguinte descrição: 
 
I – ÁREA UNIFICADA I 
Um terreno urbano com a superfície de 2.363,92 m² (dois mil trezentos e 

sessenta e três vírgula noventa e dois metros quadrados), sem edificações, localizado 
nesta cidade, Bairro Universitário, na Rua Belém, lado ímpar, distante 33,07 metros da 
esquina com a Rua Belém, no quarteirão formado pelas ruas Humaitá, G, E, Elida 
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Romana Ceregatti Altmayer, avenidas Amazonas e Rio Grande do Norte, considerado 
como Setor 16, Quadra 11, parte do Lote 46 e parte do Lote 47, confrontando-se: ao 
SUDOESTE, com a Rua Belém, onde mede 26,38 metros; segue na direção Nordeste, 
no sentido horário, formando um ângulo interno de 88°22’26” com o segmento anterior, 
pelo lado NOROESTE, com o imóvel matriculado sob n° 26.380, onde mede 90,11 
metros; segue na direção Sudeste, formando um ângulo interno de 90°02’19” com o 
segmento anterior, pelo lado NORDESTE, com a Área Institucional do Município de 
Lajeado (Área “E”), onde mede 26,31 metros; segue na direção Sudoeste, formando um 
ângulo interno de 90°0’0” com o segmento anterior, pelo lado SUDESTE, com a Rua A 
(Município de Lajeado), onde mede 89,39 metros, encontrando o segmento inicialmente 
descrito em um ângulo interno de 91°35’15”. 

 
Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a unificar a ÁREA “B” e a 

ÁREA “D”, que formarão uma única área com a seguinte descrição: 
 
I – ÁREA UNIFICADA II 
Um terreno urbano com a superfície de 1.248,65 m² (um mil duzentos e 

quarenta e oito vírgula sessenta e cinco metros quadrados), sem edificações, localizado 
nesta cidade, Bairro Universitário, ocupado pela Rua A, localizado na Rua Belém, lado 
ímpar, distante 19,06 metros da esquina com a Rua Elida Romana Ceregatti Altmayer, 
no quarteirão formado pelas ruas Humaitá, G, E, Elida Romana Ceregatti Altmayer, 
avenidas Amazonas e Rio Grande do Norte, considerado como Setor 16, Quadra 11, 
parte do Lote 46 e parte do Lote 47, confrontando-se: ao SUDOESTE, com a Rua 
Belém, onde mede 14,01 metros; segue na direção Nordeste, no sentido horário, 
formando um ângulo interno de 88°24’45” com o segmento anterior, pelo lado 
NOROESTE, com a Área “A” + “C” (Ilmo Kuffel), onde mede 89,39 metros; segue na 
direção Sudeste, formando um ângulo interno de 90°0’0” com o segmento anterior, pelo 
lado NORDESTE, com a Área Institucional (Município de Lajeado), onde mede 14,00 
metros; segue na direção Sudoeste, formando um ângulo interno de 90°0’0” com o 
segmento anterior, pelo lado SUDESTE, com o imóvel matriculado sob n° 58.962, onde 
mede 88,99 metros, encontrando o segmento inicialmente descrito em um ângulo 
interno de 91°35’15”. 

 
Art. 7º O terreno urbano descrito no Art. 6º, inciso I, destina-se a futura 

projeção de Rua “A” e passa a integrar o domínio do Município por força do disposto no 
Art. 22 da Lei Federal nº 6.766/79. 

 
Art. 8º As áreas “A” e “E” a serem permutadas foram avaliadas pela 

Comissão de Avaliação de Imóveis em R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais); 
 
Art. 9º As despesas de desmembramento, escrituração e registro das áreas 

correrão por conta de cada parte. 
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Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir matrícula própria 
junto ao Registro de Imóveis de Lajeado dos imóveis descritos no Art. 3º, inciso III 
(ÁREA “E”) e Art. 6º, inciso I (ÁREA UNIFICADA II). 

 

Art. 11 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria. 

 
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 28 DE MARÇO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 041, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
           Expediente: 23908/2015 

 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei 
que autoriza o desmembramento e a permuta de área do Município de Lajeado com 
áreas de Ilmo Kuffel, destinadas à futura projeção de rua e área institucional. 

Para viabilidade da proposta, primeiro será realizado o desmembramento de 
área do município, matriculada sob nº 74.300, com área total de 879,68m², em duas 
áreas (ÁREA “A” e ÁREA “B”) e também o desmembramento da área do Sr. Ilmo Kuffel, 
matriculada sob nº 74.301, com área total de 3.825,07m², em outras três áreas (ÁREA 
C, D e E). 

Posteriormente, para realização da permuta, é necessário que a área do 
município a ser permutada (ÁREA “A“) seja desafetada de sua destinação de área 
institucional para bem dominial. 

Somente então será possível realizar a permuta entre a área do município 
(ÁREA A– 499,12m²) pela área do Sr. Ilmo Kuffel (ÁREA E – 1.092,18m²). 

Nesse ponto, cabe ressaltar que, conforme Ata nº 08/2016-02 da Comissão 
de Avaliação de Imóveis do Município, as áreas a serem permutadas foram avaliadas 
em R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), equivalendo-se entre si. 

Além disso, por força expressa da Lei nº 6.766/79, que dispõe sobre 
regramento para realização de loteamentos, a ÁREA D, que será unificada com a ÁREA 
B, automaticamente passará a integrar o domínio do município de Lajeado e se 
destinará a futura projeção de rua no local. 

A permuta das áreas é plenamente justificada pelos benefícios que serão 
gerados para toda a comunidade Lajeadense, especialmente aos futuros moradores 
dos lotes que serão criados. Além disso, a área permutada é lindeira a outra área 
pública, o que facilitará sua ampliação e possibilidade de aproveitamento. 

Diante das argumentações acima expostas e para que o Município possa 
realizar a permuta das áreas, solicitamos apreciação da proposta por esta Casa 
Legislativa. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 28 DE MARÇO DE 2018. 
 
 

 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 
 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 


